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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de BETIM / 2ª Vara Criminal da Comarca de Betim 

 

 

PROCESSO Nº: 0169250-30.2011.8.13.0027 

CLASSE: [CRIMINAL] AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

ASSUNTO: [Receptação] 

AUTOR: Ministério Público - MPMG

RÉU/RÉ: JHONATAN LIBERIO DE OLIVEIRA e outros 

 

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação penal instaurada para apuração do suposto cometimento do delito previsto no
art. 180 do Código Penal, cometido pelo acusado Jhonatan Liberio de Oliveira.

 

Acolho o parecer ministerial de ID.9623294511, constatando que não há nenhuma utilidade
na continuidade do presente feito, razão pela qual, com fulcro no art. 485, inc. VI, do CPC c/c
art. 3º do CPP, a extinção do feito é impositiva.

 

Assim, com fulcro no art. 485, inc. VI, do CPC c/c art. 3º do CPP,  o feitoJULGO EXTINTO
em   , sem julgamento de mérito, porrelação ao delito previsto no art. 180, do Código Penal
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ausência de interesse processual, relativamente ao réu Jhonatan Liberio de Oliveira.

 

Em relação ao acusado Gedeon Emanoel de Abreu, determino que junte-se aos autos o
comprovante de pagamento para análise do cumprimento do benefício previsto no art. 89 da
Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

BETIM, data da assinatura eletrônica.  

 

LEONARDO ANTONIO BOLINA FILGUEIRAS   

Juiz(íza) de Direito

 2ª Vara Criminal da Comarca de Betim  

Rua Professor Osvaldo Franco, 55, Centro, BETIM - MG - CEP: 32600-234
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